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SAÚDE

(OMS, 1948; 2000)



SAÚDE MENTAL

Estado de bem-estar no qual o

indivíduo é capaz de usar suas

próprias habilidades, recuperar-se do

estresse rotineiro, ser produtivo e

contribuir com a sua comunidade.

(OMS, 2002)



Sigmar Malvezzi

O trabalho é uma prática 
transformadora da realidade que 

viabiliza a sobrevivência e a realização 
do ser humano.



SAÚDE MENTAL E TRABALHO

Diz respeito ao processo multifacetado e que

atende, ao mesmo tempo, o adoecimento e a

promoção da saúde, já que o trabalho tem papel

estruturante na vida cotidiana do homem

contemporâneo e na própria construção da

condição humana e das sociedades.

Sustenta-se assim o pressuposto da existência

de nexo entre o trabalho e a saúde psíquica.

(Borges, Guimarães, Silva, 2013)
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FATORES PSICOSSOCIAIS NO TRABALHO

(FRASQUILHO, 2016)



PANDEMIA

Situação em que uma doença

infecciosa ameaça e/ou se

dissemina de forma sustentada

para muitas pessoas, ao redor do

mundo, simultaneamente

(OMS, 2020)



PANDEMIA

Reflexos

• Sociais

• Econômicos

• Saúde Física

• Saúde Mental

Obs.: possibilidade de maior incidência e

prevalência em populações vulneráveis



SERVIÇOS ESSENCIAIS

Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública

Decreto 10.282, de 20 de março de 2020
Regulamenta a Lei nº 13.979, para definir os serviços

públicos e as atividades essenciais.

Art. 3º, § 1º, II: assistência social e atendimento à

população em estado de vulnerabilidade



SERVIÇOS ESSENCIAIS



(RE)ORGANIZAÇÃO

• Grupos de Risco

• Equipamentos de Proteção Individual

(EPIs)

• Trabalho presencial x Teletrabalho

• Trabalho híbrido

• Reflexos das restrições da pandemia



TELETRABALHO



EPIS



REFLEXOS



Capacitação técnica ➔ Visão prática

 Fenômeno global➔ método científico

 Registro e sistematização de informações

Construção de protocolos

 Precisão para tomada de decisão

Acolhimento, Empatia e Solidariedade

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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